
PE 0913/2025                                       CONTRATO 1558/UDESC/2025                        SGPe 
22502/2025

PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
1558/UDESC/2025, PROVENIENTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 0913/2025, REFERENTE À PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE   PORTEIRO PARA A UDESC ALTO VALE–
IBIRAMA, CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA E A 
EMPRESA ELMO   EMPRESA   LITORÂNEA   DE MÃO DE 
OBRA LTDA.

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - UDESC, neste ato, 
representada pelo Magnífico Reitor, Prof. JOSÉ FERNANDO FRAGALLI, celebra o presente 
TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato nº 1558/UDESC/2025 proveniente do Pregão 
Eletrônico nº 0913/2025, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA– DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE

Em decorrência da Convenção Coletiva de Trabalho 2026 do Sindicato DAS EMPR DE 
ASSEIO CONS E SEV TERCER DO EST SC E SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
EMPRESAS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVACAO DE RIO DO SUL E REGIAO DO 
ALTO VALE DO ITAJAI/SC - SINTACC, fica reajustado o presente contrato passando o valor 
mensal atual de R$ 15.840,00 (quinze mil, oitocentos  e  quarenta  reais) para o valor total 
de R$ 17.054,16 (dezessete  mil,  cinquenta  e  quatro  reais  e  dezesseis centavos) a 
partir de 01 de janeiro de 2026. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE

Em  função  da  troca  de  turno  de dois  postos, conforme 1º termo aditivo e em decorrência 
da Convenção Coletiva de Trabalho 2026 do Sindicato DAS EMPR DE ASSEIO CONS E SEV 
TERCER DO EST SC E SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE 
LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVACAO DE RIO DO SUL E REGIAO DO ALTO VALE DO 
ITAJAI/SC - SINTACC, fica reajustado o presente contrato passando o valor mensal atual de 
R$ 17.054,16 (dezessete  mil,  cinquenta  e  quatro  reais  e  dezesseis centavos) para o 
valor total de R$ 17.366,95 (dezessete mil, trezentos e sessenta e seis reais e noventa e 
cinco centavos) a partir de 01 de março de 2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato não modificadas por este instrumento.

E, por ser ato unilateral, lavrou-se o presente Apostilamento, que vai assinado pela autoridade 
competente.

Datado e assinado digitalmente.
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Florianópolis, 24 de fevereiro de 2026.

____________________________________________________________________
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - UDESC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: X56MV59E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSE FERNANDO FRAGALLI (CPF: 030.XXX.838-XX) em 05/03/2026 às 13:18:45
Emitido por: "AC SOLUTI Multipla v5", emitido em 09/05/2025 - 09:33:00 e válido até 09/05/2028 - 09:33:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMjI1MDJfMjI1MDlfMjAyNV9YNTZNVjU5RQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00022502/2025 e o código
X56MV59E ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


